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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDENCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS

COORDENADORIA DE ANÁLISE, RELATÓRIOS E REGISTRO DE PREÇOS


ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2011
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 017/2011/SAD

PREGÃO: Nº. 108/2010/SAD – REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO: Nº. 086770/2010/SAD
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso.

Pelo presente instrumento, o Estado de Mato Grosso, através da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO situado no Centro Político Administrativo, Bloco III, CNPJ: 03.507.415/0004-97, neste ato representado pelo Sr. CÉSAR ROBERTO ZÍLIO, RESOLVE registrar os preços das empresas, GUARANY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ: 61.089.835/0001-54, localizada na Rodovia Valdemiro Correa de Camargo, s/n km 56,5 bairro Piratipingui, CEP: 13.308-200, Itu-SP, representada pelo Sr. WALTER MARINI, portador do RG: 6.041.826 SSP/SP e o CPF: 058.695.958-00, MILENIUM EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, SOLDAS E ABRASIVOS LTDA, inscrita no CNPJ: 03,582,193/0001-24, localizada na Rua Ouro Preto, nº. 76, bairro 
Barro Preto, CEP: 30.170-040, Belo Horizonte-MG, representada pela Sr. ALEXANDRE PEREIRA TRINDADE, portadora do RG: MG-5.035.335 e o CPF: 754.657.106-59, na quantidade estimada, de acordo com a classificação por ela alcançada por LOTE, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Estadual nº. 7.217/2006 e suas alterações e em conformidade com as disposições a seguir.

1 - DO OBJETO

1.1. Registro de Preço para futura e eventual aquisição de equipamentos de proteção individual, a fim de atender a Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso, conforme condições e especificações constantes nesta Ata.

2 - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial.
3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá a SAD, através da Coordenadoria de Análise, Relatórios e Registro de Preços da SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS/SAD, no seu aspecto operacional e à Coordenadoria Jurídica de Licitações Governamentais/SAD, nas questões legais.
4 - DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO
4.1 Os lotes, as especificações, unidades, as quantidades, marcas, fornecedores, e os preços unitários estão registrados nessa Ata de Registro de Preços, encontram-se indicados na tabela abaixo:
	LOTE
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID.
	QUANT.
	MARCA
	EMPRESA
	VALOR UNIT.

	2
	NEBULIZADOR COSTAL MOTORIZADO PARA APLICAÇÕES A ULTRA-BAIXO-VOLUME (UBV). HOMOLOGADO PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA COMBATE A ENDEMIAS (DENGUE). ESTRUTURA DE SUPORTE: CHASSIS EM AÇO CARBONO TUBULAR, PROTEGIDO POR DUPLA CAMADA DE PINTURA ELETROSTÁTICA, COM MOTO VENTOINHA SUSTENTADA EM 4 COXINS DE BORRACHA (ANTI-VIBRATÓRIOS), E DOTADO DE CORREIAS (ALMOFADADAS) E FIVELAS REGULÁVEIS. TANQUE DE COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE ENTRE 1,5 A 2 LITROS, FEITO EM POLIETILENO (TRANSLÚCIDO) DE ALTA DENSIDADE COM ESPESSURA MÉDIA DE 3MM, RESISTENTE AOS RAIOS UV E TAMPA ROSQUEÁVEL, GUARNIÇÃO E VÁLVULA DE RESPIRO E FILTROS. TANQUE DE FORMULAÇÃO: ENTRE 4 A 6 DE CAPACIDADE, FEITO EM POLIETILENO (TRANSLÚCIDO) DE ALTA DENSIDADE COM ESPESSURA MÉDIA DE 3MM, RESISTENTE AOS RAIOS UV E TAMPA ROSQUEÁVEL, GUARNIÇÃO E SISTEMA DE PRESSURIZAÇÃO POR AR DA TURBINA PARA AGITAÇÃO DA FORMULAÇÃO, CONTROLADO POR ALAVANCA PRESA A TAMPA, E SISTEMA DE DRENAGEM NO FUNDO DO TANQUE. MOTOR DE COMBUSTÃO: 2 TEMPOS, COM POTENCIA ENTRE 3 E 4 HP, CILINDRADA ENTRE 45 A 52 CM3 , ROTAÇÃO ENTRE 2.100 E 7.600 RPM, IGNIÇÃO ELETRÔNICA, PARTIDA AUTO ENROLÁVEL (RETRÁTIL), REFRIGERADO A AR E CARENAGEM NAS PARTES AQUECIDAS. FILTRO DE AR DO TIPO ESPONJA (POLIURETANO) ÚMIDA EM ÓLEO, COM CAPACIDADE DE RETENÇÃO DE PARTÍCULAS DE ATÉ 25 MICRÔMETRO. VENTOINHA (TURBINA): COM DESLOCAMENTO VOLUMÉTRICO ENTRE 380 E 460 M3/H, TIPO ROTATIVA DE ALTO RENDIMENTO, ACOPLADA DIRETAMENTE A EXTREMIDADE DO EIXO DO MOTOR. LANÇA DE PULVERIZAÇÃO (DESCARGA): LINHA DE DESCARGA DO FLUXO DE AR COMPOSTO DE MANGOTE FLEXÍVEL SANFONADO E TUDO PLÁSTICO RÍGIDO ROTATIVO (ARTICULÁVEL), PROTEGIDO CONTRA OS RAIOS UV, FIXADO COM ABRAÇADEIRAS AJUSTÁVEIS E REUTILIZÁVEIS. BOCAL NEBULIZADOR (BICO): BOCAL DE NEBULIZADOR UBV, DO TIPO ENERGIA GASOSA (2 FLUIDOS), COM 5 PONTAS DOSADORAS (CODIFICADAS POR CORES) E VAZÃO ENTRE 30 A 250 ML/MIN. TAMANHO DAS PARTÍCULAS: DMV DE 30 MICROMETROS COM VAZÃO DE 50 ML/MIN (NECESSÁRIO APRESENTAR CERTIFICAÇÃO OFICIAL SOBRE O ESPECTRO (TAMANHO DAS GOTÍCULAS)). AGITAÇÃO DE CALDA: PARA EVITAR SEDIMENTAÇÃO COM GRADUAÇÕES DE REGULAGEM, PROVOCADA PELA INJEÇÃO DE AR (VENTOINHA), PRESSURIZANDO O FUNDO DO TANQUE. VÁLVULA DE DESCARGA SUPER 4: DE AR ACIONAMENTO POR BOTÃO, PARA INTERRUPÇÃO INSTANTÂNEA DO FLUXO, E COM 2 FILTROS (CABO E BICO DE SAÍDA) INCORPORADOS. CHASSI, ALMOFADA DE ENCOSTO E CORREIAS: TUBULAR PROTEGIDO COM PINTURA ELETROSTÁTICA; ALMOFADADA ANTI-VIBRATÓRIA, E CORREIAS DE SUSTENTAÇÃO (ALMOFADADAS) REPELENTES A ÁGUA. ACOMPANHA MANUAIS DE OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, PEÇAS E CERTIFICADOS DE GARANTIA, EM PORTUGUÊS. PESO SECO: ENTE 10 E 11 KG (O EQUIPAMENTO TOTALMENTE ABASTECIDO NÃO DEVERÁ PESAR MAIS QUE 20 KG). GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO. UNIDADE.
	UN
	600
	GUARANY
	GUARANY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
	R$ 2.960,00

	3
	ABAFADOR CÔNICO DE RUÍDO: PROTETOR AURICULAR TIPO CONCHA, COM ESPUMA FIXADA INTERNAMENTE, CONFECCIONADO EM PLÁSTICO, NÃO CONDUTOR DE ELETRICIDADE. SELO DO ABAFADOR FABRICADO EM ESPUMA REVESTIDA COM VINIL NA COR PRETA, COM ARCO QUE PERMITA REGULAGEM E FACILITE O USO DE QUALQUER TIPO DE USUÁRIO. ATENUAÇÃO DE 24 DECIBÉIS, CONFORME ANSI S 12.6/1997. UNIDADE.
	UN
	600
	AGENA
	MILENIUM EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, SOLDA E ABRASIVOS LTDA
	R$ 19,00

	4
	ÓCULOS DE SEGURANÇA EM ACRÍLICO, COM VISOR ANTI-EMBAÇANTE E ARMAÇÃO CONFECCIONADO EM UMA ÚNICA PEÇA, HASTES TIPO ESPÁTULA DO MESMO MATERIAL DA ARMAÇÃO COM AJUSTE DE COMPRIMENTO PARA MELHOR ADAPTAÇÃO AO ROSTO DO USUÁRIO, LENTES EM POLICARBONATO COM TRATAMENTO ANTI-RISCOS, SISTEMA DE VENTILAÇÃO. RESISTENTE A IMPACTOS E CHOQUES FÍSICOS DE MATERIAIS SÓLIDOS E LÍQUIDOS COMO: FRAGMENTOS DE MADEIRA, FERRO, RESPINGOS DE PRODUTOS ÁCIDOS, CÁUSTICOS, ENTRE OUTROS. PROTEÇÃO CONTRA RAIOS UVA E UVB. APOIO NASAL E PROTEÇÃO LATERAL NO MESMO MATERIAL DA LENTE. ABAS LATERAIS DE PROTEÇÃO, COM CORDÃO DE SEGURANÇA. UNIDADE.
	CM
	600
	DANNY
	MILENIUM EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, SOLDA E ABRASIVOS LTDA
	R$ 6,50

	5
	LUVA NITRÍLICA, LONGA SEM FORRO. RESISTENTE A PRODUTOS QUÍMICOS COMO ÁCIDOS, CÁUSTICOS E SOLVENTES, ENTRE OUTROS, RESISTÊNCIA MECÂNICA A RASGOS, PERFURAÇÕES E ABRASÃO. COMPRIMENTO DE APROXIMADAMENTE 50 CM E 0,55MM DE ESPESSURA, PROTEGE TODA A REGIÃO DO ANTEBRAÇO, BOA FLEXIBILIDADE E PALMA ANTIDERRAPANTE. TAMANHO P, M e G. PAR.
	PR
	600
	FUJIWARA
	MILENIUM EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, SOLDA E ABRASIVOS LTDA
	R$ 14,50


4.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses:

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93;
b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93.

4.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado;

4.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc.)

5 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

5.1. A SAD convocará formalmente a Contratada para, no prazo de até 03 (três) dias úteis, assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
5.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.
5.3. Se a Contratada recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente será aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 10.520/02 e demais disposições vigentes.

5.4. No caso de descumprimento (não assinatura), a SAD se reserva no direito de convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor.

5.5. A Ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos no Edital.

5.6. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, exceto nos casos previstos no artigo 65 da Lei 8.666/93.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Após a homologação da licitação, retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento da convocação formal;

6.2. Os produtos deverão ser entregues na Gerência de Almoxarifado Permanente na Av. X nº500, bairro Distrito Industrial, Cuiabá-MT, Fone (0xx65) 3661-7275/3667-5020 (ponto de referência: após a vistoria do Detran, ao lado direito), nos dias e horários estipulados na ordem de fornecimento;

6.3. O prazo de entrega deverá ser feita, em até 05 (cinco) dias úteis após emissão da Nota de Empenho;

6.4. A garantia mínima para os produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados da entrega do produto;
6.4. A empresa contratada se obrigará em um prazo de 2 (dois) dias a solucionar quaisquer problemas com os itens adquiridos, inclusive com a reposição dos mesmos se por ventura não estiverem atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada.
6.5. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão/Entidade, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência a SAD, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA;
6.6. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes;

                 6.6.1. Os acréscimos ou supressões até 25% serão aplicados automaticamente na ata de Registro de Preço.
6.7. A falta de quaisquer produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;

6.8. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da SAD, no tocante a entrega dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato definidos e conforme especificações constantes no edital, Termo de Referência/Projeto Básico, deste processo licitatório;
6.9. Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

6.10. Responde a contratada nos casos de qualquer tipo autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão ou Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
6.11. Comunicar imediatamente à SAD qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
6.12. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela SAD, de acordo com a especificação do Edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de condição estabelecida;

6.13. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer Ônus para o Órgão/Entidade toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatada divergência na especificação;

6.14. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

6.15. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela SAD;
6.16. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofre em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade.

6.17. Todas as demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93e alterações, na Lei nº. 10.520/2002, Decreto Estadual 7.217/2006 e alterações e Decreto Estadual 7.218/2006.
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. Aderir ao registro de preços e determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos.
7.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto;

7.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da contratada em suas dependências;

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor;

7.5. Notificar a CONTRATADA e a SAD de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais;

7.6. Efetuar o pagamento á CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital;

7.7. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

7.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
7.9. Coordenar e fiscalizar as entregas pertinentes às aquisições referentes aos processos de Adesão à Ata de Registro de Preço vigente, pela empresa CONTRATADA.

7.10. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.  
7.11. Caberá a SAD promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
8- DO RECEBIMENTO DOS MATERIAIS

8.1. Os materiais descritos no Anexo I deste Edital serão recebidos:

a) Em caráter provisório, após a entrega dos materiais acompanhada da assinatura de servidor designado para esse fim (gestor do contrato), em canhoto de fatura/nota fiscal ou conhecimento de transporte.

b) Definitivamente, após a conferência da quantidade, avaliação da qualidade; sendo que o prazo para conferência e eventual troca do material por parte na COVSAM (Coordenadoria de Vigilância em Saúde Ambiental), será de 90 (noventa) dias corridos, a contar do recebimento provisório, estipulados nos itens anteriores, e somente após o recebimento definitivo, a Nota Fiscal será atestada e encaminhada para pagamento;

8.2. O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei nº 8.666/93;


8.3.  A Adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta Licitação em que se verificarem vícios ou incorreções resultantes dos materiais fornecidos;

8.4. A COVAM/SES/MT (Coordenadoria de Vigilância em Saúde Ambiental), rejeitará no todo ou em parte o fornecimento de material realizado em desacordo com a ordem de fornecimento e com as normas deste edital.

8.5. Nos termos do art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Códigos de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO).

9 - DO CONTRATO

9.1. As cláusulas e condições contratuais, inclusive as sanções por descumprimento das obrigações serão aquelas previstas na minuta do contrato que estará disponível no site da SAD, portal de aquisições, no mesmo link onde é retirado o edital.
9.1.1. O Contrato, no caso do presente PREGÃO, poderá ser substituído pela Nota de Empenho na forma do artigo 62, “caput” e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93.

9.2. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a Contratada deverá estar com a documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular no Cadastro de Fornecedores Estadual, ou ainda perante a Fazenda Federal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

9.3. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular da Contratada, a sessão será retomada e os demais chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

9.4. O vencedor ficará obrigado a entregar os medicamentos, nas quantidades e condições contratado com o Órgão ou Entidade Adeso ao registro de preço, contados a partir da data de do recebimento da nota de empenho que advém desta Ata de Registro de Preço.

9.5. Da nota de empenho advinda da homologação e adjudicação, acima referida, constará o valor global da contratação.

9.6. Constaram do contrato todas as obrigações, direitos e deveres previstos no edital e nesta Ata de Registro de Preço.

10 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Ata de Registro de Preço, correrão à conta dos ÓRGÃOS/ENTIDADES adesas ao registro de preços.

11 - DO PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada mediante ordem bancária a ser depositada em conta-corrente, no valor correspondente, data fixada de acordo com a Instrução Normativa 001/2007-SAGP/SEFAZ, após apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do contratante. 

11.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do equipamento (com detalhes), o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

11.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

11.2.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

11.3. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”; 

11.4. O Contratante deverá incluir o número de série do objeto a ser adquirido na Nota Fiscal, sempre que esse existir, para efeito de controle interno, sempre que se referir a aquisições de bens permanentes;

11.4.1. Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto no ato da liquidação, procedimento de conferência, de acordo com o que determina a Lei nº 4.320/64, art. 3º, § 2º, I. 

11.5. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado;

12 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;
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 DAS PENALIDADES

13.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do edital e desta Ata de Registro de Preço sujeita a contratada a multas, consoante o caput e § 1º do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte.

13.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO/ENTIDADE poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.

13.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades:

13.3.1. Multa de até 10% sobre o valor adjudicado;

13.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos, e/ou;

13.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado pelo prazo de até 05 (cinco) anos e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei.

13.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da garantia do contrato.

13.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a SAD.

14 - DISPOSIÇÔES FINAIS

14.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I
Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.

II
Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão nº. 085/2010/SAD e seus anexos e as propostas das classificadas.

III 
É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da SAD.

15 - DO FORO
15.1. As partes contratantes elegem o foro de Cuiabá-MT como competent e para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Cuiabá-MT, 11 de Abril de 2011.
CÉSAR ROBERTO ZÍLIO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
	EMPRESA
	GUARANY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

	CNPJ
	61.089.835/0001-54

	ENDEREÇO
	Rodovia Valdemiro Correa de Camargo, s/n km 56,5 bairro Piratipingui, CEP: 13.308-200 Itu-SP

	REPRESENTANTE
	WALTER MARINI

	CONTATO
	(11) 4813-8400


	EMPRESA
	MILENIUM EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, SOLDAS E ABRASIVOS LTDA

	CNPJ
	03.582.193/0001-24

	ENDEREÇO
	Rua Ouro Preto, nº. 76, Bairro Barro Preto, CEP: 30.170-040, Belo Horizonte-MG

	REPRESENTANTE
	ALEXANDER PEREIRA TRINDADE

	CONTATO
	(31) 3271-0082
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